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LEI MUNICIPAL Nº 5.400, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019 
 

 

Veda a contratação pela Administração Pública 

Municipal de condenados por violência doméstica 

e familiar contra a mulher, nos termos da Lei 

Federal nº 11.340 de 07 de agosto de 2006.  

 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ, Estado de São Paulo, aprova e 

a Chefe do Poder Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

  Art. 1º Fica vedada a nomeação, pela Administração Pública direta e 

indireta no âmbito municipal, para todos os cargos em comissão de livre nomeação e 

exoneração, bem como por concurso público, de pessoas que tiverem sido condenadas 

nas condições previstas na Lei Federal nº 11.340, de 07 de agosto de 2006 (Lei Maria da 

Penha). 

 

  Parágrafo único. Tal vedação será considerada a partir da condenação 

em decisão transitada em julgado, perdurando até o comprovado cumprimento da pena.  

 

  Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 

de verba orçamentária própria. 

 

  Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Tatuí, 15 de outubro de 2019 
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